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ANEXO 19 
 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL 

e 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA REMANESCENTE 

 

(documento a ser assinado após a licitação) 
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CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 01/2019 
 

Concessão da prestação dos serviços públicos de operação, gestão, ampliação, conservação e realização 
dos investimentos necessários para a exploração do Sistema Rodoviário que integra o Lote Piracicaba -
Panorama, na forma que especifica o Decreto n° 64.334, de 19 de julho de 2019. 

 
 
 
 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA INICIAL 
 

 
Nos termos da subcláusula 6.2. do Contrato de Concessão n° [--], de um lado, o PODER CONCEDENTE, por 
intermédio da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP, como CONTRATANTE, neste ato representada por seu [--], Sr. [--], 
portador do RG n° [--] - [--], inscrito no CPF/MF sob o n° [--], de outro lado, a [--], neste ato representada por 
seu [--], Sr. [--], portador do RG n° [--] - [--], inscrito no CPF/MF sob o n° [--], efetivam, a partir da 00:00 hora 
de [--] de [--] de [--], a TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE DO SISTEMA EXISTENTE, conforme Anexo 2 do 
Contrato de Concessão Rodoviária n° [--], constituído pela Rodovia SP 284 do quilômetro 447+238 ao 
550+530; SP 293 do quilômetro 0+100 ao 24+850; SP 294 do quilômetro 347+030 ao 451+700; SP 294 do 
quilômetro 458+000 ao 685+300; SP 331 do quilômetro 165+000 ao 206+532; SP 425 do quilômetro 374+350 
ao 450+300; SP 261 do quilômetro 150+600 ao 183+650; SP 304 do quilômetro 256+760 ao 293+910; SP 
304 do quilômetro 198+140 ao 256+760 e do quilômetro 168+512 ao 198+140; SP 308 do quilômetro 173+622 
ao 194+200; SP 197 do quilômetro 0 ao 20+020; SP 191 do quilômetro 74+720 ao 98+490 e do quilômetro 
99+000 ao 115+610; interligações e acessos, na forma que especifica o Decreto n° 64.334, de 19 de julho de 
2019.  
 
 

São Paulo, [--] de [--] de [--]. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São 

Paulo – ARTESP 

 
 
 
 
 
 
 

CONCESSIONÁRIA 
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CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 01/2019 

 
Concessão da prestação dos serviços públicos de operação, gestão, ampliação, conservação e realização 
dos investimentos necessários para a exploração do Sistema Rodoviário que integra o Lote Piracicaba -
Panorama, na forma que especifica o Decreto n° 64.334, de 19 de julho de 2019. 

 
 
 
 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA REMANESCENTE 
 

 
Nos termos da subcláusula 14.3. do Contrato de Concessão n° [--], de um lado, o PODER CONCEDENTE, 
por intermédio da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP, como CONTRATANTE, neste ato representada por seu [--], Sr. [--
], portador do RG n° [--] - [--], inscrito no CPF/MF sob o n° [--], de outro lado, a [--], neste ato representada por 
seu [--], Sr. [--], portador do RG n° [--] - [--], inscrito no CPF/MF sob o n° [--], efetivam, a partir da 00:00 hora 
de [--] de [--] de [--], a TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE DO SISTEMA REMANESCENTE, conforme Anexo 
2 do Contrato de Concessão Rodoviária n° [--], constituído pela Rodovia SP 225 do quilômetro 235+040 ao 
91+430; SP 310 do quilômetro 227+800 ao 153+250 e acessos, na forma que especifica o Decreto n° 64.334, 
de 19 de julho de 2019.  
 
 
 

São Paulo, [--] de [--] de [--]. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São 

Paulo – ARTESP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONCESSIONÁRIA 
 


